
Processo n°. 11448112009 
Conselheira Relatora: Anneline Magalhães Torres 

GovERNO no 
EsTADO DO CEARÁ 

Secretaria dn Fa::.e111/o 

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO- CONAT 
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS- CRT 

RESOLUÇÃO N°. 147/2013 
la CÂMARA DE JULGAMENTO 
Ola SESSÃO ORDINÁRIA EM: 14/01/2013 
PROCESSO N°. 1/4481/2009 
AUTO DE INFRAÇÃO N°. 1/200912679-6 
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA 
RECORRIDO: R. XIMENES JOIAS LTDA 
AUTUANTES: Suely Rocha Pinho Pessoa e Roberta Maria Melo Viana 
MATRICULAS: 10580110 e 1040701X 
RELATORA: Conselheira Anneline Magalhães Torres 

RELATÓRIO: 

EMENTA: ICMS - 1. OMISSÃO DE SAlDAS- 2. A empresa 
adquiriu mercadoria sem a documentação fiscal em operações com 
mercadorias sujeitas à tributação nonnal. Referente ao exercício de 
2007 no montante de R$ 102.306,72. 3. Auto de infração julgado 
NULO, por maioria dos votos, com base no que dispõe a Instrução 
Nonnativa n" 06/2005, por tratar-se de nonna específica para os 
casos de reinício de fiscalização, nos termos do voto da relatora, 
conforme parecer da Consultoria Tributária, adotado pelo 
representante da douta Procuradoria Geral do Estado. 4. Decisão 
amparada no art. 53, § 2°, li do Decreto 25.468/99 c/c Instrução 
Normativa n". 06/05. 

A peça fiscal submetida a nosso exame tem o seguinte relato: "Falta 
de emissão de documento.fiscal em operação ou prestação acobertada por nota .fiscal modelo1ou 1" 
e/ou série D e cupom fiscal. Após o exame da documentação fiscal pertinente, constatou-se a 
existência de omissão de saída de mercadorias, no montante R$ 38.636,78 (trinta e oito mil 
seiscentos e trinta e seis reais e setenta e oito centavos) Ref ao período de 01.01.2007 a 31.12.2007. 
segue informação complementar ao auto . ". 

Após indicar os dispositivos legais infringidos o agente fiscal aponta 
como penalidade o Art.127, 169, 174 e art. 177 do Decreto 24.569/97, seguido do seguinte 
demonstrativo: 
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Auto de infração no 1/200912673-4; ·. 
~ }- Informações Complementares às fbD3/.Q4; 

·1 }-1 Ordem de serviço no 2008.33896; .7:', a ( 
:' . .J }-j:: Termo de Inicio de Fiscalização n~2008.33612; 
I.,,,. ~I Ordem de Serviço n° 2009.04846;)< ?')}~ 
· · ' _}-1 Termo de Inicio de Fiscalização n~200Q.;06222; 

·~ }-! Ordem de Serviço no 2009.15547;:~t,:g: -1~, 
. .:! }-1 Termo de Inicio de Fiscalização no 70.09d 5409 

I :1 }-
1 

Anexo ao Termo de Inicio de Fiscalização no 2009 .15409; 
" : }-1 Termo de Conclusão de Fiscalização no 2009.19103; 

· }-i Documentos fiscais ad fls.: 15/170;~~; r :.: j 
}-i Termo de Juntada à fl. 171. . 

j . i Defesa temp~:~~~~~s fl. 176/183 em que o contribuinte 
. ~ nulidade da ação fiscal em face daínãóJindicação da base de cálculo no auto de 
lsín'tese. · 
~ i. ~ 

;!1:~ :no.!. 
A julgadora mo!1ocrática, após breve relato dos fatos, as~\ev·erc 

fiscal não merece prosperar, pois a Ordem de Serviço no 2009.15547 
~0111tiJ11~i· dade da ação fiscal não foi assinada por um dos Coodernadores do Catri, desc 

dtH.errni'ina a Instrução Normativa no 06/2005. A incompetência da autoridade que 
teiJ~ICJ~o da ação fiscal obstou o lançamentó devendo ser declarado de oficio a nulidade. 
f;\Xf)os·~o colacionou o julgamento monocrátko•que decidiu pela NULIDADE da ação 
realmldo recurso oficial por se tratar de; dééisão contraria aos interesses da Fazenda 

' ~ 
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!,. 
b. 

PARECER DA CONSULTORIA TRIBUTÁRIA: 

Através de ~aí·ec~rjde N° 658/2012 a Consultoria Tributári 
~onhecimento do recurso oficial, ,;'tiegando-Ihe provimento, para ratificar a 
· ADE do processo prolatada em ins}ancia~:singular. 

·; ,·~· .. :~~ 

Eis, o brevísJJI-ri~~-rJÍatório. 
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; '! ,t <~ 

DA RELATORA 
ic.'-· ,\t~-~ 
f-1~ .l:i 
e-~ •• c.;; 

Trata-se de · recUrso oficial interposto pela 
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA e recorrido R XIMENES JOIAS 

em síntese, a reforma da deci;;~qd~.~arada na instância originária inerente ao 
Hi.fl:ac~io sob o n°. 1/200912679-6. O presente recurso preenche as condições de admiss· 

qual dele conheço. ·f' • ! 
No processo.~ub5t!famine, a requerente fora autuada por 

SAlDA, referente ao exercício de 2007: · 
·J • I· ) ~· .. ~" t, 

-I- I ~·.,. , • 
I • ,.0. ,J_~ "-·,\.. 

-.. DA PRELIMINAR DE NULIDADE-. 
p I ~-{4 LF~. 

I ,(( '!:J". 
I· A partir da ahálise.:acurada do caderno processual, se i 

fio...;..~-~ .... 

de legitimidade do agente administrativo está eivada de vícios, visto que, 
praiiclldo pelo auditor afrontou os princípio:sJ.norieadores da Administração Pública, 

1 

tiullid.~i,l:ie processual in causu não será patltc_tdf:ÚÁs alegações da contribuinte em sede , 
à ato incompatível com o ato d~p~ç>Ç.~~der a continuidade de ação fiscal já conclp, 

1 
• ' I j 

Desse modo, no presente caso faz-se mister tecermos 
l:lortsideJracões acerca dos atos designatórios e,a possibilidade de reinício da fiscalização, 

A ordem de serviço é o instrumento processual 
que autoriza e legitima ó audif,or fazendário a fiscalizar aquele 

·'oritribuinte, em espaço de tempo determinado. Entretanto, este documento consiste 
esdobramento do Princípio da Impessoaztdpde,' uma vez que, não fica à discricion 
gente fiscal qual estabelecimento audiútr, ou mesmo autorizar as continui 
rd'cedimentos, devendo o agente obedecer·'r~~tritivamente às previsões legais. r . . -: .: -~ 

' 

ti: ~ t;: . , . A Lei no. 12:?}Ó!i~ prevê. a continuidade da a~ã? fiscal: 
novo• to Des1gnatono, quando esgotado :iQ prazo previsto no Termo de Imc1o de FI 
~rii a científica ão do contribuinte acerca da:êo:ticlusão dos trabalhos, conforme se deJ)retend 

~~go§J· citados abaixo: t· _, 
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Processo na. 1/ 
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Gbit~RNOno 

L', ·~~ .; c , 
.~..A'iTXÜl/'r)o EARA 

·: ···n·· 
Sccreutrúi :ia Fazenda 
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.!_." ~~-; pi/:\~· 

Art. 86. Medibn!:'t:l'dt8 do Secretário da Fazenda, quaisquer di! 
fiscalização porjéPã9 ser repetidas, em relação a um mesmo fato 
de tempo simí1ltdliJo1, enquanto não atingido pela decadência o 
lançar o créditoNibutário. 

· ~ § 3° O Secretári@ da Fazenda poderá delegar a um dos cn,rJrr.ten·art, 
Coordenadoria de Administração Fazendária -CATRI, a 
para determinar, 'mediante emissão de ordem de serviço, as 

,.f~. ..... . 

de repetição de fiscalização. 

****** 
Art. 88. As a~8~:~ Yil.cais começarão com a lavratura do Termo 
de Fiscalizaçâo, ':'Jb:í!fual constará a identificação: 
I- do ato desf~~tórfo; 
§ r Lavrado b ·teFrrià de inicio de fiscalização, o agente do 
prazo de até cento e oitenta dias para conclusão dos trabalhos, 
da data da ciêHctd a6 sujeito passivo, conforme disposto em re~ruliúi 
§ 2° Esgotado•o prlizo previsto no § r deste artigo, sem que o 
passivo seja diehtificado da conclusão dos trabalhos, poderá ser 
novo ato designqrç,:io para continuidade da ação fiscal. 

~ ·j.í;:;-.... 

Contudo, a aÇão fi~cal não fora esgotada no prazo previsto: 
de serviço inicialmente lavrada, fteftàê~ ocorrido à lavratura de nova ordem 

... vv/ ..... ..,547, que ensejou a lavratura do pni~eli.t~'~uto. r ' ·r.·. ·•;·~ ~ 
1 I , í 

.2 :QA CONTINUIDADE DA AÇÃO FiSCAL 
i ·I .. i . ": ·I Neste azo, um~;vez esgotado o prazo de fiscalização da 
legi~lação prevê que a mesma deverá ser reiniciada mediante solicitação do agente fi 

aprovada pelo orientador da Célula de 1:.-'.xecução, por designação de um dos Coorclem 
Catri, consoante dispõe o art. 1°, §2° da Instrução Normativa 06/05, in verbis: 
~ I ' "' 
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Art. 1 o O agente · d~ Fisco terá os prazos a seguir 
conclusão dos)rabalhos, contados da ciência ao sujeito passivo: 
§ 2° Esgotadq·o)J.(àzo previsto no inciso 11 do art. r, sem que o .. 
passivo seja cié/1([/iê.àdo da conclusão dos trabalhos, .:::....!!=~=~ 
ser reiniciada,. ;,n-~diante solicitação circunstanciada da 
designada, apr~~~da pelo Orientador da Célula de 
designação dê ii'm,;dos Coordenadores da Catri. podendo, 
autoridade desít,7J1ante incluir outro agente ou 
originariameJ..!e.designado. 
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Rc;;TÁDO~o CEARÁ 
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Scc'tl~t~rjli.?Ía Fazenda 

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO- CONAT 
CONSELHO DE RE~ÜRSOS TRIBUTÁRIOS- CRT 

~ -~ Lt 
Neste azo, ~n.forme disposto no dispositivo legal sup 

lí!Jn-iPrvi<u'\r da célula é incompetente para dhtÚêbntinuidade à ação fiscal. Assim sendo, a 
~ervic:o que deu continuidade à ação fiscaP'fói" emitida por autoridade incompetente, já 

1 

U!g;a1r~e111te designada para tal seria a coordenàdbra de célula. 
I ~-~~a 

' ' I I ,. 

DA JURISPRUDENCIA 
/··.;.l·_t.j,· ' 

r ,,;_i':'"''i 
,, I. 

:I J,,, · fi, ·e~ 
Preservando' .a.: segurança jurídica, que norteia a relação ; 

~,Ot}trí.~uínt•e, deve-se o Fisco obedecer as Nonnas Complementares, uma vez que elas exter '. · 
~: e~pt(!lhdlimen1to da Administração Tributárift De modo que, a 1 a Câmara de Julgamento , 
Çje<3.laJr~ntdo em casos semelhantes, a NULÍDADE processual da ação fiscal, nos termos do ' 

Decreto 25.468/99 c/c Instrução Normativa n°. 06/05, in verbis: ., 

"Vistos, relatados; e discutidos os autos em que é recorrente 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. e recorrida CÉL 
JULGAMEN!O .. DE r INSTÂNCIA. A r Câmara do C 
Recursos Tri~yi{l!i(O...~· por unanimidade de votos, resolve 
recurso voluntá~io,, dar-lhe provimento, para modificar a ' I 
condenatória~·-p,':ôje~ida pela r instância, e declarar, ' 
unanimidade 'ae·yotos, a NULIDADE da ação fiscal, conforme 
relator que acai'ó'u a alegação da parte, que o Ato de Conti ,. 
ação fiscal não 'foi autorizado por autoridade competente, ' 
Instrução Normativa n°. 06/2005, art. 1~ § 2~ e com preceden 
Câmara de Julgan1ento deste CONAT, no julgamento do 
112469/2006, na: sesSão ordinária n°. 134, de 13/0712009, de 
Parecer do representante da douta Procuradoria Geral do 
oralmente modificado e reduzido a termo nos autos. " (Decisão 
n°. 1/223312007 t_ Relator: Cid Marconi Gurgel de Souza -
17!06!10) r: · ' 

I ' 

' ~fot;·."·.: 
Ex p'ositis, VOTG;·pelo conhecimento do recurso oficial, 

. ento, para acatar a nulidade, ratit'icàndo a decisão proferida pela 1 a ,..·. ·~tii'"'"' 
, ~ do voto da relatora e do representa~re:g:a~qouta Procuradoria Geral do Estado. 
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r·:.:.l: 
n~. ~ 
'-.JUVERNO DO 

EsTAOOíl)o CEARÁ 
Scdhia~ílt!l.:ifa Fazenda 

~: : · CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO- CONAT 
~ j i CONSELHO DE R~,l\:~?S TRIBUTÁRIOS- CRT 

~~C~SÃO J 

I ; i• '}' ._ ~~<<r ~1
. I • · •• ' 

i.sto~, relatados e discutidoAs os prese~t~s ) autos em que é recorrente CEL 
!JULGAMENTO DE r INSTANCIA, recorrida: R. XIMENEX. A la Câmara do 

~
~.·c .. :.~.·ud?s Tributários, por unanimidade de vot·o···.s, resolve conhecer do recurso oficial, 
~norl~ de votos negar-lhe provim.ento,: confirmando a decisão declaratória de 
ró~er/da pela la Instância, com base no que d~spõe a Instrução Normativa no 06/2005, 
~.:~eJ10rma específica para os casos de reiníciq 

1
de fiscalização, nos termos do voto da . , 

J
1forlme parecer da Consultoria Tributária, 'adotado pelo representante da douta . 
ê~al (io Estado. Vencido o voto do Conselheiro Manoel Marcelo Augusto Marques Netoj · 
a~if~stou contrário à nulidade então arguid~, por entender que o disposto no art. 821, · 

0
, doj Decreto n° 24.569/97 confere ao orientador e supervisor da auditoria fiscal 

1 

~ · designarem ação fiscal. i 
DAS sEssõEs DA r cÂMARA DE JULGAMENTO DO co ... ~LJ.,___... ... 

T:'r•r'n,,C",.,C" TRIBUTÁRIOS, em Fortale~a, aos // de dt>/ 

, Francisr~::l de Souza 
P~NTA 

José Gonçalves Feitosa 
Conselheiro 

de2013. 

~b~~-Te 
Conselheira 

~-~ ~~-·~ ~' ~ 
~-,.. ~: __ _,i, 
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Secretada. da Fazenda 
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'. 

Matteus Viana Neto 
PROCURADOR DO ESTADO 

i.· 


